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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 15.004/2021 - PE - SECRETARIA DE  
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  

Regido pela Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n°8.666 de 21/06/93 
(atualizada), Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro 

de 2C06. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CÉ, por intermédio do pregoeiro Max Ronny Pinheiro, 
nomeado pela Portaria n°  0401/060/2021 de 04 de j'an'eiro de 2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, p 	MENOR PREÇO POR ITEM, através do site: 

www.blI.orQ.br  objetivando a AQUISIÇÃO DE UM VECULOS TIPO PASSEIO (HATCH) COR BRANCA 0 
(ZERO) KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS, ATRAVÉS DO PROGRAMA IGD-PBF, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações 
do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço elstrônico: http//www.tce.ce.gov.br  

r 	 PREÂMBULO 

Inicio do recebimento das propostas e habilitação: 24/0312021, ás 17h 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: 08/04/2021, ás OTh 
Abertura das propostas: 08h do dia 08/04/2021 
Inicio da sessão de disputa de preços: 09h00min do dia 08/04/2021 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente €dital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta hcitaÇio; 
3. HABILITAÇÁO:. Verificação atualizada da situação jt:idica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitarão, à qual será adjudicado o seu objeto; 

5. CONTRATANTE: O Município de Quixeramobim que signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboi ação da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do tizular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou eii:idade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licit'ão, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim; 
11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
12. DOU: Diário Oficial da União; 
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitr;ões do Brasil, entidade conveniada com o Município 
de Quixeramobim mediante Termo de Apoio Técnico-Opracional. 
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2.1- A presente licitação tem por objeto, AQUISlÇÂQDE UM VEICUL.OS TIPO PASSEIO (HATCH) COR 
BRANCA O (ZERO) KM, PARA ATENQER Ab NECESH3ADES DO FUNbO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS, ATRAVÉS DO PROGRAMA IGD-PB[:,  

2.2- Compõem o presente instrumento, os seguintes andxos: 
ANEXO 1- TERMÔ DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

f 3.1. Poderão participar desta Licitação todas e qUaisquer empresas ou sociedades,' regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.1.1- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos números: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contatobIl.org.br. 

3.1.3- O cadastramento do licitante deverá ser requeç10 junto a Bolsa de Licitações do Brasil através de 
contato telefônico pelo número (41) 30974600 ou pelo stewww.bll.orQ.br, link—termo de adesão. 

3.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema' implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante lega) e a presunção de sua capacidade Àécnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

3.3- É vedada a participação de empresa em forma de donsórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo 
com a realidade de mercado, o objeto é de comum coçnercialização, havendo uma considerável quantidade 
de empresas com capacidade para fornecimento, sendo certo que uma pluralidade de sujeitos associados 
para execução do objeto, poderia acarretar prejuízos a gestão contratual; 

3.4-Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar 
com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bçm como aquelas que não tenham providenciado o 
credenciamento prévio na Bolsa de Licitações do BrasilJ 

3.5- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. A impugnação não 
possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliadh pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de deis dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação. 

3.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.7-Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operaç6s no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptQgrafla e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações do Brasil. 4, 

3.9-Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 
2 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro -C EP  63.800-000 - Quixeranoblm-Ce 
cNpJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.18-4 - FONE!FAX (OXXBO) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIXE  à OBIM 

   

gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações do Brasil: www.bll.orQ.br   

3.10-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.12-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações do 
Brasil; 

3.13-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, rão cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credénciamento diretamente no site da Bolsa de Licitações 

r do Brasil. 

3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará  a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o' equivalente aos custos pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 

3.16-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de 
utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no valor fixo de 	 1,5% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento), por item vencido, com teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais); 

3.17-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do SisteMa e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso lll.da Lei n°. 10.520/2002; 

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente à 
Bolsa de Licitações do Brasil, através do email: contato(bll.orq.br  ou pelo telefone (41) 30974600. 

4.0-DA PRdPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no horário e dia 
previstos neste edital. 

(" 4.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados, conforme a, ficha técnica descritiva do produto. 
4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇOES das EMPRESAS neste campo implicará na 
desclassificação imediata da mesma. 
4.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS: 
4.5.1-0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de lote/item inferior ao determinado pelo edital. 
4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da 
determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao 
centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 
4.5.3- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do 
sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinenfés à execução do objeto. 

4.6- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

4.6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dá empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
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recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

4.6.3. SÓ serão aceitos lances cujos valores forem infêriores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 
4.6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

4.6.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

4.6.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

4.6.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 
10.024119 art. 30 parágrafo 50  

4.6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

(' retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

4.6.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, nó sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.6.9.Será adotado para o envio de lances no pregão $letrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

4.6.11. A prorrogação automática da etapa de lances,,de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

4.6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

4.6. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço 

4.6.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os .Valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser de R$ 10,00(dez reais) 

4.6.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances 

4.6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

4.6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.6.18. Se a proosta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender ás 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.6.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 

4.6.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

Rua Monsenhor salviano Pinto, 707— centro - CEP 63.800.000— Quixeranioblm-c 
CNPJ 07.744.303/0001-68 -CGF 06.920.168-4-  FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 

4 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 

   

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

4.6.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 

4.6.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 12&06 e suas posteriores alterações, aquelas situações 
em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

4.6.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos 
deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua 
conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP na forma da alínea anterior, serão convocadas 

r 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

+ 	subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 4.6.22.1, será realizado sortdjo eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora pèra, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

4.6.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 

4.6.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empesa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vêncedora do certame, após a negociação do preço 
ofertado para que seja obtido preço melhor. 

4.6.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n°  1455/2018 -TCU -Plenário), 'ou que apresentar preço manifestamente inexequlvel. 

4.6.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumós e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade dó próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

5.0-DA HABILITAÇÃO 

5.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

5.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO 'DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

5.1.2 - O preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, 
de 2006. 

5.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1.5. Conforme prazo definido em edital, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáç dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.1.8. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e 
após convocação do pregoeiro através do chai do sistema de pregão eletrônico, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final com os respectivos valores readequados ao menor 
lance obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO II(MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que 
deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Quixeramobim/CE 

f 

	

	(preqaoeletronicoqxbqmail.cOmj, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar a 
partir da convocação do pregoeiro via chat do sistema. 

5.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstita deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subseqüente. 

5.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação e 
da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

5.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.2.1.. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

r' onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO no caso de sociedades simples, cooperativa no Cartório de 
Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde. em sede a matriz. 

5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.5. Cédula de identidade do representante leoa[ da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURÍDICA 
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesoas Jurídicas (CNPJ); 

5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte§ estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo es t?dual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos: Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos TEabalhistas - CNDT). 

5.2.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porie deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.2.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

5.2.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

5.2.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA 
5.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, 'recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 	1 

5.2.3.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprdvar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial n's termo do art.58 da lei n°11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

5.2.3.3.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socíal(2019 ou 2020), já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando'encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação de valores. 

5.2.3.3.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 
de abertura devidamente registrado na Junta Comercil, constando no balanço o número do Livro e das 
folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e peld titular ou representante legal da empresa. 

5.2.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

5.2.4.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, 
comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

5.2.4.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

5.2.4.3. Comprovação em ser concessionaria ou ser fabricante do(s) veículo(s) ofertado(s) em sua proposta, 
conforme disposto nos termos da deliberação do CONTRAN n° 64, de 30 de maio de 2008 e a Lei Federal n° 
6729/1979 
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5.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO PARA PESSOA JURíDICA 

5.2.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
Dou de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, dá Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrõ, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no 
modelo 111-3, deste edital; 

5.2.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no modelo 111-1, deste edital. 

5.2.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no modelo 111-4 deste edital; 

5.2.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de dèclarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante no modelo 111-2 deste edital (art.32, §2°, da Lei n.°  8.666/93). 

5.3. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
5.3.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-
se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para 
todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 

5.3.2. Caso haja documentos redigidos em idioma estrcingeiro, os mesmos somente serão considerados se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 

5.3.3. Somente serão aceitos os documentos enviados via arquivo digitalizado e anexado ao sistema, não 
sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoéiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos 
documentos enviados via arquivo. 

5.3.4 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão. 

5.3.5. O Pregoeiro poderá, também, solicitar originai. de documentos, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

6.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações d68rasfl deverá ser providenciado até 01 (um) dia antes 
da data e hora de apresentação das propostas constapte do preâmbulo deste edital. No horário e data ali 
mencionados, o licitante apresentará declaração, cônstando o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. 

6.2. A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo 
pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com 
as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que 
dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente 
daquelas que tenham atendido às exigências deste edital. 

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 

6.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

6.6. O sistema informará a proposta de menor preço imédiatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
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valor; 
6.7. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo pregoeiro implica na 
exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutençp do último preço apresentado por ele, para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.8. Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante classificado em 10  

lugar para que seja obtido preço melhor. 

6.9. Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se 
refere à exequibilidade do valor e classificará as proposts na ordem crescente dos valores ofertados. 

6.10. Quando for onstatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

6.10.2. Para efeito do disposto no 6.10, ocorrendo o emrate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1 - a microempresa ou empresa de pequeno pode mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certamd, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porvenZura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item peste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

6.11. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.12. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negpciar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 

6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os 
presentes à sessão serão comunicados. 

6.14. Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação do licitante classificado em 20  lugar - e, assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda 
ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretar1ente com este, para que seja obtido preço melhor, 
sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 

6.15. Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantesal manifestação sobre a intenção de interpor recurso. 
Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor; havendo 
manifestação de recurso, esta será feita com Registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o 
mesmo juntar memorial. 

6.16. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso. 
Assim, o processo será adjudicado e homologado. 

6.17. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.18. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto 
ao vencedor. 

6.19. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o 
sistema. 

6.20. O pregoeiro .é facultado suspender qualquer seso mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
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621. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 

6.22. Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licintes durante as sessões serão Registrados em ata 
divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicaçãq do licitante vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 

6.23. Caso o ucitdnte vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e 
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro. 

6.24. O Pregoeiro retornará às atividades de seleçãb de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar 
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta 
licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, 
o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada 
inicialmente. 

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES 

7.1. Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de 
lances, se houver, apresentando o MENOR PREÇO POR ITEM E TIVER ATENDIDO AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 

7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que: 

a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os 
preços, cuja análise dar-se-á posteriormente. 

7.4. Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços 
manifestamente inexeqüíveis. 

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por 
publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Rua 
Monsenhor Salviano Pinto, n°  707, Centro, Quixeramobim, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo pregoeiro 
no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta. 

8.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja 
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposiçp de recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso 
haja interposição de recurso, da autoridade superior Competente do órgão de origem desta licitação, que 
também promoverá a homologação. 

8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior 
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do 
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 

8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razõesde interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

9.0-DO CONTRATO 

9.1. O Município de Quixeramobim, com a intervenlência da SECRETARIA CONTRATANTE, assinará 
contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
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convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada 
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e 
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará 'p5 autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessivamente. 

9.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Quixeramobim e será descredenciado no cadastro do 'Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágraM único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

10.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1 993, alterada e consolidada. 

11.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, classificados sob a dotação orçamentária/elriiento de despesas/fonte de recursos discriminados 
abaixo: 

15 02 08 244 1505 2.102 4.4.90.52.48 1311000000 	
12.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § i, art. 65, da Lei h2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento d execução dd certame, não mantiver aprposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2. O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às segútntes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contratd, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do aí1 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrênçias que possam acarretar transtornõs ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 20% (dois por cento) sobre o valor contratual, por: infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:  com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adninistração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

13.5. As sanções previstas nos incisos III e iv do item, 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos cia licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

13.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificatamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8. As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 'o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

14.0. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
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responder pelo proponente. 

14.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao prodesso licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esciareciMentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 	 -; 
14.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos, serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

14.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Sital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e cerá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data 
de recebimento da impugnação. 

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

14.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através 
de mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer 
licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra 
quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 15 
(quinze) minutos. 

14.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sisXema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

14.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação' apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.15. As impuqnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da 
BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em 
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que 
possa ser anexada no processo- Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia 
por e-mail para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à 
este. 

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

15.1. A rescisão contratual poderá ser 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante 'autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regUlamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art .78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

16.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Independentemente de declaração expressa, iapresentação da proposta implica na aceitação plena e 
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem 
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 

16.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatadøou provocada em qualquer fase do processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 

16.3. Todo o procedimento licitatõrio de que trata este edital será Registrado no horário oficial de Brasília, 
Distrito Federal. 

16.4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, tansferida para o primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e local. 

16.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua Monsenhor Salviano Pinto, n°  707 - Centro, 
Quixeramobim/Ce, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ou poderá se lido através do site: www.bll.orq.br, ou 
ainda no Portal da Transparência: www.tce.ce.gov.br/licitacoes.  

16.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente normal, na Rua 
Monsenhor Salviano Pinto, n° 707 - Centro. Quixeramobi'm, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

16.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeird e, dependendo do caso, pela autoridade competente, 
nos termos da legislação pertinente. 

21.0. DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobitn, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa, ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Quixeramobim/Ce, 23'de março de 2021 

Max Ronny' Plinheirõ 
Pregoeiro d.Municipio 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULOS TIPO PASSEIO (HATCH) 
COR BRANCA O (ZERO) KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, ATRAVÉS DO PROGRAMA IGD-PBF, tudo conforme especificações 
contidas neste instrumento. 

2—DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 — Aaquisiçãode um veículo através do IGD PBF, se faz indispensável tendo em vista a necessidade de 
se realizar as atividades instrumentais e complementares aos assuntos que constituem a área de 
competência legal do programa em tela, bem como, visitas diárias em acompanhamento às famílias 
cadastradas no referido programa, tanto na zona urbana, como na zona rural, buscando melhoria na oferta 
dos serviços sócio assistenciais, bem como, no desempenho das atividades operacionais realizadas pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Quixeramobim, através do Fundo 
Municipal de Assistência Social. Neste prisma, vale ressaltar a importância da aquisição do Veículo para 
cumprir com as propostas de trabalho desta secretarias  pois é por meio destes cumprimentos que podemos 
ter resultados significativos nos serviço e perante a sociedade. 

2.4 - Por se tratar de equipamentos usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 
1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3—DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS:  

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16998 - VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO HATCFI, 
COR: BRANCO, O (ZERO) KM. CARACTERÍSTICAS 
(MÍNIMAS) EXIGIDAS: CÂMBIO MANUAL DE 5 
MARCHAS 	PORTAS: 	4; 	OCUPANTES: 	5; 
COMBUSTÍVEL: FLEX; ANO DE FABRICAÇÃO: 
2021; MODELO: 2021; MOTOR: 1.0 POTÊNCIA: 77 CV 
N°  DE CILINDROS: 3 OU 4; CILINDRADA: 999ÇM3; 

FREIOS: 	
ABS; 	DIREÇÃO: 	HIDRÁULICA 	OU 

ELÉTRICA; 	AR 	CONDICIONADO; 	VIDROS 
ELÉTRICOS: 	PORTAS 	DIANTEIRAS; 	TRAVA 
ELÉTRICA; DOCUMENTAÇÃO: EMPLACAMENTO E 
LICENCIAMENTO EM NOME DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE; TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE ESPECIFICADOS E 
EXIGIDOS PELO "CONTRAN"; E NO MÍNIMO 03 
(TRÊS) ANOS DE GARANTIA DO FABRICANTE 

UNIDADE 
1.0 UNID. 

1,00 
 RS 

63.790,55 
R 6379055 

TOTAL: R$ 63.790,55 

VALOR TOTAL: R$ 63.790,55 (SESSENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 

3.2 -As especificações técnicas mínimas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas 
5 
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em sua integra quando da apresentação da proposta. 

3.3 - O veiculo deverá ser: 

a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança e conforto aos ocupantes do mesmo; 

c) entregue obedecendo rigorosamente as cláusulas do Edital e seus anexos. 

3.4 - O veículo deve ser de primeira tinha (zero quilômetro), original de fábrica e possuir garantia total, 
não inferior a 3 (três) anos, a contar da emissão da Nota Fiscal; 

3.5 - O equipamento nacional e/ou importado deve apresentar nos manuais de instrução e/ou 
catálogos todas ?s informações em língua portuguesa. 

3.6 - O veículo deverá ser fornecido com todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita 

ativação e funcionamento. 

3,7 - O veículo deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n°  18, de 06/0511986, e n° 315, de 

2911 0/2002, e legislações correlatas. 

3.8 - O veículo deverá ser vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante (ou por ele 
próprio), nos termos da deliberação do CONTRAN n°  64, de 30 de maio de 2008 e a Lei Federal n°  

672911979. 

3.9 - No ato da entrega, o veículo: 	
,1 

3.9.1 - Deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vigente lei de trânsito. 

3.9.2 - Deverá ser entregue revisado e limpo, de acordo com as normas do fabricante. 

3.10 - Da prestação de Garantia: 

3.10.1 - A licitante vencedora se obriga, dentro do prazo mínimo de 3 (três) ano(s), a prestar garantia contra 
defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, contados a partir do seu 
recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia ofertada pelo fabricante, caso essa seja superior. 

3.10.2 - Durante o período de garantia do veículo, quaisquer peças que necessitem substituição e a mão de 
obra para execução do serviço, serão sem ônus para a Contratante, como também todas as revisões 
necessárias para a manutenção da garantia prevista pelo manual do Fabricante, . No caso dos materiais ou 
peças, que apresentarem defeitos e forem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de 
entrega. 

3.10.3 - A licitante declarada vencedora deverá, indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada/autorizada 
pelo fabricante do veículo, com sede no Estado do peará, para prestação dos serviços em garantia do 
veículo. 

3.10.4 - A Contratada deverá prestar assistência técnica no Estado do Ceará, por meios próprios ou de sua 
credenciada, a fim de manter o veiculosfequipamento em perfeitas condições de uso, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados. Caso a assistência técnica seja prestada fora do Estado do Ceará, os 
gastos com o transporte do bem, durante o período de garantia, serão de responsabilidade do fornecedor. 

3.11 - A empresa CONTRATADA deverá substituir o veículo, caso, no período de 90 (noventa) dias, contados 
a partir do recebimento definitivo, apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 
pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 
concessionárias dentro do período supracitado. 

3.12 - Assistência Técnica: 

3.12.1 - Executar gratuitamente a primeira troca de óleo e na primeira revisão 'pecial da manutenção 
preventiva, as substituições das peças e serviços previstos no manual do veículo. 

3.12.2 - É vedada a empresa contratada opor qualquer restrição de garantia/assistência técnica constante no 
manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, haja vista que o presente Termo de Referência 
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prevê serviços e peças a serem executadas pela contratada, cuja participação da empresa configura na 
aceitação plena das condições exigidas. 

3.13 - Manual do Usuário: 

3.13.1 - O veiculo deverá ser entregue com os manuais de usuário e de manutenção, duas vias da chave de 
ignição, com as manutenções e revisões em dia. 

3.14 - Registro e Licenciamento: 

3.14.1 - O veiculo,deverá ser entregue devidamente registrado junto ao DETRAN/CE, na categoria oficial, em 
nome da CONTRATANTE, emplacado e com o primeiro licenciamento atualizado. 

3.14.2 - As despesas decorrentes do emplacamento, iniusive relacionadas a serviço de despachante, e da 
entrega do veiculo à CONTRATANTE, bem como a despesas referentes à emissão de documentos 
obrigatórios pelo DETRAN, correrão à conta exclusiva da CONTRATADA, sem quaisquer ónus adicionais 
para a CONTRATANTE. 

3.15 - Para a aquisição dos veículos, serão observãdas, no que couber, as disposições contidas nos 
artigos de 73 a 76 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

C' 4-DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando for o caso), em algarismo e por 
extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e por extenso, em moeda nacional, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, tranportes e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste 
documento. 

4.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todQé os tributos e despesas necessárias ao fornecimento 
dos veículos, bem como quaisquer outras despesas relativas ao mesmo que por ventura forem necessários 
do licitante. 

4.3 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem 
como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Ç's 4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmeóte em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto deste termo de referência, excéto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1°  do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

5—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:  

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - O veículo deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

5.1.2 - O prazo de entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da 
Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser émitida pela administração. 

5.1.3 - No prazo de entrega estão compreendidos: 	
1, 

5.1.3.1 - A entrega do veículo devidamente emplacado como oficial; 

5.1.3.2 - A entrega dos documentos (CRLV e CRV) em rlème da Contratante. 

5.1.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
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dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

51.5 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recébimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 

5.1.6 - O veículo deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 

5.1.7 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.1.8 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega èó serão examinados quando formulados até o prazo 
limite do item 5.1.4. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 'o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento do veículo, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, 
nos horários de 08:00hs às 17:00hs. 

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos veículos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do 
registro da ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

6-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

6.1 - O veículo deverá ser entregue nas suas condições finais de uso. 

6.2 - Não será aceito objeto que esteja em desacordocom as especificações constan es do presente Termo 
de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, 
sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

6.3 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia do(s) veículo(s). 
Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer 
acidente ou sinistro. 

6.4 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega do veículo. 

6.5 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
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municipal, as normas de segurança da contratante 

6.6 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI 
(quando for o casó) e crachá de identificação. 

7—DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados 
abaixo: 

15 02 08 244 1505 2.102 4.4.90.52.48 1311000000 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(' (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo!  

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedi10 pela Caixa Económica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pla Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - Ê vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços. 

9—DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

9.1 - Entregar o veículo com todos os equipamentos nas condições deste instrumento e na sede 
administrativa da CONTRATANTE. 

9.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.3 - No caso da não entrega do bem no prazo estipuIdo, a Contratada deverá justificar o motivo do atraso, 
por escrito, dentro de 48h (quarenta e oito horas), justificativa essa que poderá ser contestada e não aceita 
pela CONTRATANTE que deverá estipular novo prazp improrrogável, não superior a 48h (quarenta e oito 
horas). 

9.4 - Informar a CONTRATANTE os endereços das oficitas e postos de serviços para execução dos trabalhos 
relacionados às manutenções preventiva e corretiva e as revisões periódicas de rotina e necessárias, 
previstas no prazo de garantia. 

9.5 - Responsabilizar-se solidariamente com as empresas prestadoras dos serviços de garantias 
proporcionando eficiente atendimento à CONTRATANTE, durante todo o prazo de garantia, auxiliando na 
supervisão da mão de obra e na guarda e manuseio do veículo. 

9.6 - Ressarcir a CONTRATANTE de qualquer dano ou prejuízo causado ao veículo durante o transporte e 
outros ocorridos até a data de entrega definitiva do bem, inclusive em decorrência de sinistros ocasionais 
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(enchentes, incêndios, desabamentos, inundações, furtos, roubo, etc.), o qual deverá ser substituído ou 
indenizado. 

9.7 - Responsabilizar-se para que os serviços realizados dentro do prazo de garantia sejam executados por 
oficinas credenciadas pelo fabricante e que as peças e acessórios de reposição sejam novos e originais, com 
a mesma garantia. 

9.8 - Responsabilizar-se para que os serviços previstos durante a garantia possam ser acompanhados por 
técnicos da CONTRATANTE nas instalações da oficina onde serão realizados. 

9.9 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões, limitados ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.11 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante ptoceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

9.12 - Responder por todas as despesas diretas e lhdiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

9.13 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da notificação, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

9.14 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.15. O produto deverá obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações do Termo de 
Referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE,  

10.1 -Acompanhar o processo licitatório. 

10.2 - Dirimir todas as dúvidas das licitantes e da Contratada, em todas as fases do processo de licitação até 
a entrega definitiva do bem. 

10.3 - Nomear uma comissão para conferir e atestar o recebimento do bem. 

10.4 - Vistoriar o veículo no ato do seu recebimento por meio de servidor(es) designado(s) para este fim, 
atestando sua conformidade com o edital, este termo de referência, nota de empenho e notas fiscais, 
recusando-o ou recebendo-o, conforme o caso. 

10.5 - Permitir e facilitar o acesso das equipes de manutenção e/ou montagem em suas instalações, se 
houver necessidade da execução de serviços sem deslocamento do veículo para oficinas. 

10.6 - Manter a CONTRATADA informada de todas as alterações e problemas relacionados ao objeto do 
contrato, fiscalizando e avaliando os trabalhos para correção dos problemas. 

10.7 - Conferir a documentação de solicitação de empeho, atestar e efetuar o pagamento do bem na forma 
estabelecida e acordada entre as partes. 

10.8 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução ds  objeto contratual. 

10.9 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.10 - Solicitar a execução do objeto à contratada. 

10.11 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.66611993 e 
suas alterações. 
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10.12 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, átravés de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dê 'uni ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse 
seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice ubstituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e te pio aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°  8.666/93, alterada e consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

12—DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

12.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

12.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°  
8.666/1993, alterada e consolidada. 

13— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

13.1 - A gestão do contrato será exercida por Reprèsentante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual. 

13.2 - A fiscalização da contratação será exercida: por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°  
8.666/1993. 

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não impliõ 
em corresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

14— DO VALOR ESTIMADO:  

14.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto 
deste termo. 

15— DA SUBCONTRATAÇÃO  

15.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, aAdminihaçâo Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO II  
MINUTA DA PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 15.004/2021-PE 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 	  
CNPJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	 
E-mail: 	  
Banco:_ Agência N.°: 	Conta Corrente n.°:_.._ 

1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULOS TIPd PASSEIO (HATCH) COR BRANCA O (ZERO) KM, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA IGD-PBF, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 
2- ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

II 	U'l  

Item Discriminação Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

VALOR GLOBAL R$ 

Repetir a tabela acima para os demais ITEM5, quando houver. 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 1 -Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

111.1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediada. 

r' (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n° 	  instaurada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada 
com o número do CNPJ. 

r 
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111-2 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
	 sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos superveniente impeditivos para sua 
r' habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada 
com o número do CNPJ. 

r 
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111-3 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR(mão de obra infantili 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	sediada 

(Endereço Completo) 

(' Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pesoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualque trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°9854, de 27.1099, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°  8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declararfte) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com 
o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

k 
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111-4 -MODELO DE IDECLARAÇÀO  DE RESPONSABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, que a •empresa 	 tomou 
conhecimento do Edital e seus anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a préstar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

r 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrônico n°  15.00412021 - PE, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao n certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

* 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°  {{NUMEROJDO_CONTRATO}} 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM ' A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-
CEARÁ, ATRAVÉS DO(A) {{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}) E A EMPRESA: 
{{RAZAQSOClAL_DO_CONTRATADO}} PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ(MF) sob o n°  07.744.30310001-68, através do(a) {{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRAT0}} 
com sede à {{ENDERECO_DO_ORGAO_DO_CONTRAT0}} CEP: 63.800-000, neste ato representado(a) 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). {{NOMEiDO_ORDE NADO R_DO_CONTRAT0}} brasileiro(a), 
inscrito(a) no CPF/MF sob o n°  {{CPF_DQ.ORDENADOR_DO_CONTRATO}} doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e a Empresa {{RAZAO_SOCIAL DO CONTRATADO}}, inscrita no CNPJ 

sob o no  {{CNP'J_DO_CONTRATADO}}I com sede à {{ENDERECO_DO_CONTRATADO}E neste ato 
representada por ({REPRESENTANTE-DO-CONTRATADO}}, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 
{{CPFJREPRESENTANTE..DO_CONTRATADO}} doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente contrato oriundo de negociação comercial firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°  

{{NUMERODO_PROCESSO}}, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N°  

8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 Decreto Federal n° 10.024119 
de 20109119, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas SECRETARIA 	  

do Município de Quixeramobim-Ce. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULOS TIPO PASSEIO (UATCH) COR 
BRANCA O (ZERO) KM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS, ATRAVÉS DO PROGRAMA IGD-PBF. 

LOTE: 

   

QUANT. 	R$ UNIT R$ TOTAL Itens 	ESPECIFICAÇÃO 

1 	Descrição do item 

MARCA 	UNID. 

 

VALOR GLOBAL R$ 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor global 

de R$ 	  

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

4.1 - Entregar o veículo com todos os equipamentos nas condições deste instrumento e na sede 
administrativa da CONTRATANTE. 

4.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

4.3 - No caso da não entrega do bem no prazo estipulado, a Contratada deverá justificar o motivo do atraso, 
por escrito, dentro de 48h (quarenta e oito horas), justificativa essa que poderá ser contestada e não aceita 
pela CONTRATANTE que deverá estipular novo prazo improrrogável, não superior a 48h (quarenta e oito 
horas). 
4.4 - Informar a CONTRATANTE os endereços das oficinas e postos de serviços para execução dos trabalhos 
relacionados às manutenções preventiva e corretiva e as revisões periódicas de rotina e necessárias, 
previstas no prazo de garantia. 
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4.5 - Responsabilizar-se solidariamente com as empresas prestadoras dos serviços de garan 
proporcionando eficiente atendimento à CONTRATANTE, durante todo o prazo de garantia, auxiliando na 
supervisão da mão de obra e na guarda e manuseio do veículo. 

4.6 - Ressarcir a CONTRATANTE de qualquer dano ou' prejuízo causado ao veículo durante o transporte e 
outros ocorridos até a data de entrega definitiva do bem, inclusive em decorrência de sinistros ocasionais 
(enchentes, incêndios, desabamentos, inundações, furtos, roubo, etc.), o qual deverá ser substituído ou 
indenizado. 

4.7 - Responsabilizar-se para que os serviços realizados dentro do prazo de garantia sejam executados por 
oficinas credenciadas pelo fabricante e que as peças e acessórios de reposição sejam novos e originais, com 
a mesma garantia. 

4.8 - Responsabilizar-se para que os serviços previstoA durante a garantia possam ser acompanhados por 
técnicos da CONTRATANTE nas instalações da oficina onde serão realizados. 

4.9 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões, limitados ao 
(" estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n°  8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

4.11 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 
4.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriaftente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
4.13 - Substituir ou reparar o objeto contratual que coniprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da notificação, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

4.14 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

4.15. O produto deverá obedecer às prescrições e qxigências contidas nas especificações do Termo de 
Referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

5.1 - Acompanhar o processo licitatório. 

5.2 - Dirimir todas as dúvidas das licitantes e da Contratada, em todas as fases do processo de licitação até a 
entrega definitiva do bem. 

5.3 - Nomear urna comissão para conferir e atestar o recebimento do bem. 

5.4 - Vistoriar o veículo no ato do seu recebimento por meio de servidor(es) designado(s) para este fim, 
atestando sua conformidade com o edital, este termo de referência, nota de empenho e notas fiscais, 
recusando-o ou recebendo-o, conforme o caso. 

5.5 - Permitir e facilitar o acesso das equipes de manutenção e/ou montagem em suas instalações, se houver 
necessidade da execução de serviços sem deslocamento do veículo para oficinas. 

5.6 - Manter a CONTRATADA informada de todas as alterações e problemas relacionados ao objeto do 
contrato, fiscalizando e avaliando os trabalhos para correção dos problemas. 

5.7 - Conferir a documentação de solicitação de empenho, atestar e efetuar o pagamento do bem na forma 
estabelecida e acordada entre as partes. 

5.8 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

30 
Rua Monsenhor salviano Pinto, 707—Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim'Ce 

CNPJ 07.744.30310001-68 CGF 06.920.168-4— F0NEIFAx (0XX88) 3441-1326 

b 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 

   

5.9 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrUmento. 

5.10 - Solicitara execução do objeto à contratada. 

5.11 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no  8.66611993 e 
suas alterações. 

5.12 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

CLÁUSULA SEXTA—DO LOCAL E PRAZO PARA ENtEGA 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - O veiculo deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

6.1.2 - O prazo de entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da 
Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

6.1.3 - No prazo de entrega estão compreendidos: 

6.1.3.1 -A entrega do veículo devidamente emplacado càmo oficial; 

6.1.3.2 -A entrega dos documentos (CRLV e CRV) em nome da Contratante. 

6.1.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

6.1.5 - A responsabilidade administrativa pelo recebinento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autori±ado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 

6.1.6 - O veículo deverá ser entregue rigorosamente,  de acordo com as especificações estabelecidas no 
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 

6.1.7 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 

r 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.1.8 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite do item 5.1.4. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o 'subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 6 recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - O recebimento do veículo, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, 
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nos horários de 08:00hs às 17:00hs. 

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em pai 1e, a entrega dos veículos em desacordo com as 
especificações tédnicas exigidas. 

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do 
registro da ocorrência. 

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo corji. as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida p?la Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços. 

CLAÚSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados 
abaixo: 

15 02 08 244 1505 2.102 4.4.90.52.48 1311000000 

CLAÚSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 - Os preços s& fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

9.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse 
seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadás após a ocorrência da anualidade. 

9.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
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efeitos financeiros do último reajuste. 

9.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela últiçna variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o qUe vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

9.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice ubstituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meid de termo aditivo. 

9.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, oú ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

n do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/oLz necessidade. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 165, da Lei n°8,666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 

¶l~IIN  das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a.prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n,° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtorno ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços/entreda do 
produto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, péla recusa em corrigir qualquer serviço rejeita 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisó anterior. 

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista nojnciso IV do mesmo item. 

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, pbr meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 	 14 

11.6- As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévido interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo da demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRAtANTE; nos casos enumerados nos incisos 1 a Xli do 
art. 78 da Lei Federal n°  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e X\,ll do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n°  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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13.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, contado a partir da 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°  

8.666/1 993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contrqtual. 
14.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°  

8.666/1993. 
14.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 

15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim,' Estado do Ceará, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem rdsolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para quê surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

{{MUNICI PIO_E_ESTADO}}, {{DATA_DO_DOCUMENTO}}. 

«NOME_DO_ORDENADOR_DO_cONTRATO}} 	 «RAzA0_socIAL_Do_c0NTRATAD0» 

ORDENADOS(A) DE DESPESAS 	 CNPJ N° {(cNP&.DO_cONTSATADO}} 

{{NOME_Oo_ORGAO_DO_cONTR.ATO» 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	2. NOME: 	  

cPF: 	cPF: 	  
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